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DECRETO LEGISLATIVO Nº 078/2021 
 
 

CONCEDE TÍTULO DE HONRA AO MÉRITO 
MONSENHOR PAULO HERÔNCIO DE 
MELO. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e a 
Mesa promulga o presente Decreto Legislativo: 

 

 Art. 1º - Fica concedido o Título de Honra ao Mérito Monsenhor Paulo Herôncio 
de Melo ao Senhor Eann Styvenson Valentim Mendes, como reconhecimento pela 
emenda parlamentar destinada à Liga Norte-rio-grandense Contra o Câncer, que 
propiciará a construção de uma nova unidade em Currais Novos. 

   

Art. 2º - A honraria de que trata o artigo 1º do presente Decreto Legislativo está 
de acordo com as exigências contidas no Decreto Legislativo Nº 001/1984 da Câmara 
Municipal de Currais Novos. 

 

Art. 3º - O Título de que trata o artigo 1º será entregue em Sessão Solene, em data 
a ser marcada pela Presidência do Poder Legislativo. 

 

 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Câmara Municipal de Currais Novos, 22 de dezembro de 2021. 
 
 
 

 
 

EDMILSON FRANCISCO DE SOUSA 
Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos 
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Originário do Projeto de Decreto Legislativo N° 082/2021 – Mesa Diretora e demais Vereadores 


